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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 004/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
004/2023
 
O Ordenador de Despesas da(o) Prefeitura Municipal de Sítio
Novo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o que determina o
Art. 25, II, da Lei federal 8.666/93, e considerando o que
consta do Processo Administrativo nº 118/2023, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS REFERENTE A ANALISE FISICO-QUIMICA E
MICROBIOLÓGICA DA ÁGUA POTÁVEL, FORNECIDA
ATRAVÉS DA OPERAÇÃO PIPA, PARA O EXERCICIO DE
2023, que trata da contratação da empresa: Aquanalous
Laboratório Eireli, CNPJ: 09.604.264/0001-29, vem
RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para
a contratação da referida empresa, determinando que se
proceda a publicação do devido extrato.
 
Sitio Novo/RN, 24 de janeiro de 2023.
 
ANDREZZA BRASIL SOUTO BEZERRA
Prefeita Municipal
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